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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 331/SERH.GDGCA.GP, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais; 

 
Considerando o disposto no inciso V do art. 68 do Regimento Interno 

do Tribunal Superior do Trabalho; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Atribuir ao Serviço de Documentação a incumbência de manter o 

espaço cultural denominado "Memorial do TST", localizado no saguão do pavimento 
térreo do Edifício Sede do Tribunal Superior do Trabalho, acrescendo-lhe elementos 
que sirvam de subsídio à história do Tribunal e da Justiça do Trabalho, sob a 
supervisão e orientação da Comissão de Documentação. 

 
 

WAGNER PIMENTA 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/2979

